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Edital de Licitação 113/2022 

Processo Licitatório 287/2022 

Pregão Eletrônico 088/2022 

 
O Município de Machado-MG torna pública a abertura do Processo Licitatório nº 287/2022 na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 088/2022 do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº. 10.520, 
Decreto Federal 10.024/2019, Decretos Municipais nº 6.407/2020 e nº 5.903/2019, e, subsidiariamente 
pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e de acordo com as 
normas e condições fixadas neste instrumento e seus anexos. 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 12h00min do dia 03/10/2022. 
 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 12h00min do dia 13/10/2022. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h00min do dia 13/10/2022. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  https://bllcompras.com/ 
 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 
363/2022. 
 

2. OBJETO  

2.1 – Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para fornecimento e 
plantio de mudas de árvores nativas, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente de Machado/MG, segundo as especificações 
mínimas e demais condições constantes deste edital os seus Anexos. 

3. ÁREA DEMANDANTE E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 – As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte Secretaria e dotação 
orçamentária: 
Secretaria de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente: 
Ficha 0211 – 02.04.0618.541.0001.2003.339039 

4. DO CREDENCIAMENTO 

https://bllcompras.com/
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4.1 – Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                  
 
4.2 – Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões https://bll.org.br/. 
 
4.3 – Da participação de consórcio: 
4.3.1 – No caso de consórcio, os mesmos observar-se-ão as seguintes normas:  
a) comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados; 
b) indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de liderança, 
fixadas no edital; 
c) apresentação dos documentos exigidos no edital, por parte de cada consorciado, admitindo-se, para 
efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de 
qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 
respectiva participação, podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 
30% (trinta por cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 
consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei;  
d) impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais de um 
consórcio ou isoladamente; 
e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato; 
f) no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à 
empresa brasileira, observado o disposto no subitem “b” do item 2.3; 
g) O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 
registro do consórcio, nos termos do art. 33, § 2º da Lei 8.666/93, bem como do compromisso referido 
no subitem “a” do item 2.3. 
 
4.3.2 – Será permitida a participação de empresas em consórcio, integrado por no máximo 2 (duas) 
empresas, atendendo o disposto nas seguintes condições e na Lei n.º 8.666/93: 
4.3.2.1 – Apresentação dos documentos exigidos neste edital, admitindo-se, para efeito de qualificação 
técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e para efeito de qualificação econômico-
financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 
4.3.2.2 – Comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito, 
pelos consorciados, por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos, discriminando a empresa líder, estabelecendo responsabilidade solidária 
com a indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada bem como a etapa da 
participação na execução do objeto da presente licitação. 
4.3.2.3 – A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de 
fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos 
os documentos que forem apresentados. 

https://bll.org.br/
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4.3.2.4 – Impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais 
de um consórcio ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma empresa, ou em mais de 
um consórcio. 
4.3.2.5 – Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 
de licitação quanto na de execução do contrato. 
4.3.2.6 – Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato 
referente a esta licitação, o instrumento de constituição do consórcio, aprovado por quem tenha 
competência em cada uma das empresas para autorizar a alienação de bens do ativo fixo, e registrado 
no órgão oficial competente. Dito instrumento deverá observar, além dos dispositivos legais e da 
cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste edital. 
4.3.2.7 – O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 
objeto desta licitação, até seu recebimento definitivo. 
4.3.2.8 – Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 
composição do consórcio, sem prévia autorização da Contratante, visando manter válidas as premissas 
que asseguraram a habilitação do consórcio original. 
4.3.2.9 – Os consorciados deverão apresentar compromissos de que não se constituem nem se 
constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação 
própria, diferente da de seus integrantes. 
 
4.4 – Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
Administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal, que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da Administração municipal, estrangeira que não tenham 
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 
ou judicialmente e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.5 – O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas.  
 
4.6 – O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão. 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 
c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e 
fabricante e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 
catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019. 
4.7 – O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 
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dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o anexo 04 do regulamento 
operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
4.8 – A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP 
no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 
Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

5.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
5.2 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
5.2.1 – As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
5.2.2 – A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.2.3 – O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
5.2.4 – A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações do Brasil. 
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5.2.5 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
5.2.6 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.3 – PARTICIPAÇÃO: 
5.3.1 – A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
5.3.2 – Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
5.3.3 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
5.3.4 – Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
5.3.5 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
5.3.6 – Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
5.3.7 – Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

mailto:contato@bll.org.br
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6.2 – O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.3 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.4 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
6.5 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.6 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
6.7 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
a) Valor Unitário; 
 
7.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
 
7.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
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7.6 – O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 
no Termo de Referência. 
 
7.7 – Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
7.8 – O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DOS LANCES 

8.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 
8.3 – Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.4 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
8.5 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.6 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.7 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
8.8 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
8.8.1 – O lance deverá ser ofertado pelo unitário do item. 
8.8.2 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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8.8.3 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
8.8.4 – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$0,10 (Dez 
centavos). 
8.8.5 – O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
8.8.6 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.8.7 – A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
8.8.8 – Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
8.8.9 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.8.10 – Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
8.8.11 – Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.8.12 – Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
8.8.13 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
8.8.14 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.8.15 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
8.8.16 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
8.8.17 – O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
8.8.18 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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8.8.19 – Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 
8.8.20 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.8.21 – A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.8.22 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.8.23 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.8.24 – Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  
8.8.25 – A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.8.26 – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

a) no país; 
b) por empresas brasileiras;  
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

8.8.27 – Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
8.8.28 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.8.29 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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8.8.30 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.  
8.8.31 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
9.2 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
9.2.1 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
9.3 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
9.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
 
9.5 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via sistema 
ou e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.6 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
9.6.1 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.6.2 - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
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exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostras, portifólios e/ou documentação 
que comprove os padrões de qualidade e desempenho, sob pena de não aceitação da proposta, no 
local a ser indicado e dentro de 02 (dias) dias úteis contados da solicitação. 
9.6.3 – Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.6.4 – No caso de não haver entrega das amostras, portifólios e/ou documentação que comprove os 
padrões de qualidade e desempenho ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 
9.6.5 – Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  
9.6.6 – Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
9.6.7 – Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 
9.6.8 – Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for. 
9.6.9 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.6.10 – Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
9.6.11 – O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
9.6.11.1 – Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.6.11.2 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.6.12 – Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.6.13 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

10. DA HABILITAÇÃO  

 
10.1 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
10.2 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
 
10.3 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.3.1 – Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.3.2 – A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
10.3.3 – O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
10.4 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
10.5 – No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
10.6 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
10.7 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
10.8 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.8.1 – Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
10.9 – Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
  

11. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.1 – O licitante, classificado provisoriamente em primeiro lugar, deverá apresentar a documentação 
abaixo relacionada: 
 
11.2 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA;  
11.2.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual;  
11.2.2 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor1, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento 
de eleição de seus administradores; 
11.2.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício;  
11.2.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;  
 
11.3 – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
11.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
11.3.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
11.3.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
11.3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
11.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  
11.3.6 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
11.3.7 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 
 
11.4 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.4.1 – Certidão Negativa de Falência da pessoa jurídica, expedida pelo cartório distribuidor (Fórum) 
ou extraída do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça. 

                                                 
1
 NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, devidamente 

registrado na Junta Comercial, bastará à apresentação do contrato social consolidado, documento que consubstancia a 
consolidação de todas as alterações realizadas. Do contrário, o licitante poderá apresentar a versão original acompanhada 
das alterações promovidas e registradas no órgão competente. 
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11.4.1.1 Caso o licitante tenha interesse, poderá apresentar a Certidão Judicial Cível de 1ª instância, 
extraída do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, do qual conste a ausência de distribuição de ação 
cível falimentar, em substituição à Certidão Negativa de Falência prevista na alínea “a”. 
11.4.1.2 Caso a certidão de falência conste como positiva, a empresa deverá apresentar certidão de 
objeto e pé, comprovando o estado em que o procedimento judicial se encontra, especialmente para 
fins de comprovação da não ocorrência do trânsito em julgado. 
 
11.5 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11.5.1 – Comprovação de aptidão, mediante a apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde esteja contemplado o fornecimento 
compatível em características com o objeto da licitação. 
 
11.6 – DEMAIS DOCUMENTOS 
11.6.1 – Declaração conjunta, expressa, de que o licitante: (a) não possui em seu quadro de pessoal 
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99); (b) detém conhecimento de todas as 
informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes do edital supra; (c) que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina o art. 32, §2º, da Lei n.º. 8.666/93; 
conforme modelo do Anexo III; 
 
NOTA: Os documentos que não tiverem data de validade serão considerados válidos se emitidos nos 
60 (sessenta) dias anteriores à data da entrega dos envelopes, COM EXCEÇÃO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: CNPJ, prova de inscrição no cadastro dos contribuintes municipal e/ou estadual, os 
comprobatórios da habilitação jurídica, Atestado de Capacidade Técnica, ou quando for o caso. 
 
NOTA 2: A Microempresa – ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP ou equiparada deverão 
apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios 
da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
2.1 – Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME, EPP ou 
equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura, 
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  
 
2.2 – A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.  
 
2.3 – Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos. 
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2.4 – A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, sendo 
facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 
12.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
12.3 – Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
12.4 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
12.5 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
12.6 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
12.7 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
 
12.8 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
12.9 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

 
12.10 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

13. DOS RECURSOS 

 
13.1 – Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante, será 
concedido o prazo de até trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema. 
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13.2 – Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1 – Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2 – A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
13.2.3 – Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
13.3 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
13.4 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
14.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
14.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato/ATA, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
14.2 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
14.2.1 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
15.1 – O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
15.2 – Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
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16. DA CONTRATAÇÃO  

16.1 – A licitante vencedora será convocada e terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para assinar o 
contrato, contados do recebimento da convocação, conforme minuta constante do ANEXO V, que 
integra este edital. 
 
16.2 – É facultado à Prefeitura Municipal de Machado, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de 
classificação. 
 
16.3 – Para instruir a formalização da Nota de Empenho, a Contratada deverá providenciar e 
encaminhar ao órgão contratante, juntamente com a Nota Fiscal, as Certidões Negativas de Débitos 
relativas a Contribuições Previdenciárias ou Certidões Positivas com efeitos de Negativa e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ou com efeito equivalente. 
 
16.4 – O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data de sua 
assinatura. 
 
16.5 – Decorridos 60 (sessenta) dias da data da apresentação das propostas, sem a comunicação para 
a contratação, fica a licitante liberada dos compromissos assumidos. 
 
16.6 – A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, pelos motivos constantes no 
artigo 78, incisos I a XVII, e parágrafo único da Lei Federal nº. 8.666/93, observadas as disposições 
contidas nos artigos 79 e 80, da mesma lei. 
 
16.7 – Farão parte integrante do contrato todos os documentos constituintes do processo da presente 
licitação. 
 
16.8 – Correrão por conta da licitante vencedora às despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
contrato. 
 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1 – A recusa injustificada do adjudicatário em entregar o objeto, após a Ordem de Serviços, dentro 
do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Machado caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
17.2 – O atraso injustificado na execução do objeto descrito neste edital sujeitará a multa de mora na 
forma estabelecida a seguir: 
  I - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia; 
  II - 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 
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17.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor da Ordem de Serviços e serão 
descontadas do pagamento eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Machado; ou, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
17.4 – Considera-se ocorrência passível de multa: 
  a) atraso na execução do objeto após o encaminhamento da Ordem de Serviços; 
  b) impedir a realização da fiscalização. 
 
17.5 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar as seguintes 
sanções: 

a) advertência, que será processada no âmbito da Secretaria gestora da contratação; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor dos itens constantes da Ordem de Serviços, conforme 

proposta da vencedora; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Machado, no prazo não superior a 2 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município na forma prevista no 

inciso IV, art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
17.6 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item anterior poderão ser aplicadas juntamente 
com a da alínea "b", pelo Município, facultando a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa será de 
10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo, conforme estabelecido no § 3º, art. 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 
17.7 – Ocorrendo a inexecução de que trata o item 17.5, reserva-se ao Órgão contratante o direito de 
optar sucessivamente pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classificação, comunicando, em seguida, à Prefeitura Municipal de Machado, para as providências 
cabíveis. 
 
17.8 – A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital.  
17.9 – A aplicação das penalidades previstas nessa cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Machado. 
 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
18.1 – Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
18.2 - O pedido de impugnação, bem como a sua decisão, deverá ser incluído no sistema, 
antes da data e horários previstos para abertura da sessão pública e estarão disponíveis no 
site https://bllcompras.com/ para consulta dos fornecedores e da sociedade. 

https://bllcompras.com/
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18.3 – Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
 
18.4 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
18.5 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 
18.6 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
 
18.7 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
18.7.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
18.8 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 
 

19. DO PAGAMENTO 

 
19.1 – O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, 
a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela Contratada, em até 30 (trinta) dias, a 
contar da execução dos serviços desde que o serviço solicitado tenha sido efetivamente entregue e 
tenha sido inspecionado e aceito por servidor responsável, mediante apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada por servidor da Prefeitura. 
 
19.2 – A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da Certidão Negativa de Débito relativa a 
débitos previdenciários ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos Previdenciários e CRF do 
FGTS atualizados. 
19.2.1 – Não incidirão juros de mora ou correção monetária se a Contratada der causa para que o 
pagamento não possa ser realizado pela Administração.  
19.2.2 – No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, esses serão 
restituídos a licitante vencedora para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do respectivo pagamento. 
 
19.3 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 
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19.4 – Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município quanto às normas referentes ao 
pagamento de fornecedores. 
 
19.5 – Tratando-se de consórcio, o pagamento será efetuado em Banco, Agência e Conta em nome e 
CNPJ deste, bem como na Nota Fiscal constará os dados do Consórcio e o percentual de cada 
empresa consorciada, conforme discriminado no Ato Constitutivo. 
 
19.6 – O cumprimento do disposto na alínea “c”, art. 40 da lei 8.666/93 dar-se-á com fundamento no 
art. 1ºF da Lei Federal nº 9.494/97. 
 
19.7 – O pagamento ocorrerá somente após a execução dos serviços totais constantes na Ordem de 
Serviços. 
 
19.8 – É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
 

20. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 
20.1 – Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses, em caso de prorrogação 
contratual, será corrigido a cada 12 (doze) meses, salvo acordo entre as partes, pela variação do Índice 
Geral de Preços ao Consumidor - IGP-M/FGV, ou, em caso de extinção, por outro que venha a 
substituí-lo. A presente disposição terá vigência por todo o tempo de vigência do ajuste, a não ser que 
o contrário seja determinado por lei. 
 
20.2 – Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de custo que 
não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 
partes, de comum acordo, com base no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei de Licitação, buscarão 
uma solução para a questão. Durante as negociações, o(a) contratado(a) em hipótese alguma poderá 
paralisar a entrega dos produtos. 
 

21. DA REVOGAÇÃO E OU ANULAÇÃO DO CERTAME 

 
21.1 – A Administração, observadas as razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento ou declarar a sua nulidade 
por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
 
21.2 – Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação deste 
procedimento licitatório. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1 – Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á o contrato no sistema eletrônico. 
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22.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
 
22.3 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
22.4 – No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
22.5 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.6 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
22.7 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
22.9 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
22.10 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de proposta; 
ANEXO III – Declaração Conjunta; 
ANEXO IV – Minuta do contrato. 
 
22.12 – A Prefeitura convocará o adjudicatário e estabelecerá prazo para assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, conforme o caso, observado o prazo de validade da proposta, nos 
termos estabelecido no Edital.  
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22.13 – Na hipótese de o adjudicatário não assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, serão aplicadas as sanções cabíveis. O Pregoeiro examinará as 
propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a 
apuração da proposta que atenda ao edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
22.14 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis.  
 
22.15 – Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Pregoeiro poderá, a 
seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.  
 
22.16 – A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.  
 
22.17 – A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 
 
22.18 – Fica eleito o foro da Comarca de Machado, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
 
Machado, 22 de setembro de 2022. 
 
 
 

Adriano Viana 
Secretario de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Licitatório 287/2022 
Pregão Eletrônico 088/2022 

 
1. DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para 
fornecimento e plantio de mudas de árvores nativas, em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente de Machado/MG, conforme 
especificações mínimas descritas abaixo: 
 

Item Cód. Quant. Unid. Descrição Valor Unit. 

01 62029 01 SV Plantio de Mudas Nativas R$ 179.000,00 

 

Valor Total estimado: R$ 179.000,00 (cento e setenta e nove mil reais). 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1 – A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, com o objetivo 
de recuperar áreas de interesse ambiental do Município de Machado, firmou parceria com o Rotary 
Club de Machado para execução do Projeto Preserve o Planeta Terra e promover o replantio de 
árvores nativas em áreas degradadas. 
A degradação ambiental é causada por diversos impactos sofridos na fauna e flora, além de provocar 
alterações na cobertura vegetal e na qualidade do sistema hídrico (MINTER, 1990) e, uma das 
maneiras de reverter esse quadro é proceder com o reflorestamento, que é uma prática ambiental que 
visa recuperar essas áreas afetadas, podendo ser feito através do plantio de sementes ou mudas de 
árvores nativas do local. 
A cidade de Machado, conta com uma hidrografia abundante, porém com grande parte de suas 
nascentes e mata ciliares degradadas necessitando de ações antrópicas para sua recuperação.  
A recomposição da vegetação, a partir do plantio de mudas de espécies florestais arbóreas nativas, 
tem sido uma das premissas colocadas em prática e que tem demonstrado bastante eficiência para 
recuperação das áreas degradadas. Pois o ambiente recuperado volta a assumir, em grande parte, 
suas importantes funções originais, melhorando os meios abióticos e bióticos para que as plantas e 
animais continuem habitando nesses ambientes (OLIVEIRA et al., 2016). 
O reflorestamento é uma das maneiras mais conhecidas e eficazes de recuperar áreas degradadas e 
assim restaurar, ou mesmo estabelecer um equilíbrio do ecossistema local, já que, recuperar florestas 
perdidas é um dos principais pontos da conservação da biodiversidade, melhora na qualidade de vida e 
equilíbrio do meio ambiente. 
Assim, projetos que incluem a sociedade são de grande importância para despertar nas pessoas o 
interesse pelas práticas ambientais e, para que consigamos obter sucesso na recuperação dessas 
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áreas, há a necessidade do envolvimento da população, que garantirá o estabelecimento e crescimento 
das espécies implantadas. 
Diante do exposto acima e objetivando o atendimento do Projeto Preserve o Planeta Terra, faz-se justa 
e necessária à abertura de processo licitatório para contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos especializados para fornecimento e plantio de mudas de árvores nativas. 
 
3. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E FORNECIMENTO 
 
3.1 – O fornecimento e plantio de mudas nativas atenderá o Projeto Preserve o Planeta Terra, 
desenvolvido em parceria com Rotary Club de Machado/MG, conforme memorial descritivo abaixo e de 
acordo com a cartilha de plantio elaborada pela Diretoria de Meio Ambiente: 
 

 Mudas 
- As mudas a serem plantadas deverão obedecer aos seguintes critérios:  
70% deverão ser nativas do bioma da Mata Atlântica da região sul de Minas Gerais 
30% deverão ser mudas exóticas e frutíferas 
- Todas as mudas deverão ter garantia de origem e bom estado fitossanitário, com altura acima 
de 60cm. 
- As espécies abaixo relacionadas são consideradas exóticas e proibidas para 
reflorestamento: 
 

Espécies arbóreas exóticas proibidas para reflorestamento 

Nº Nome comum Nome científico 

1 Acácia australiana Acacia mangium 

2 Acácia-de-espigas Acacia longifolia 

3 Cana da Índia Phyllostachys aurea 

4 Casuarina Casuarina equisetifolia 

5 Cinamomo Melia azedarach 

6 Espatódea Spathodea campanulata 

7 Eucalipto Eucalyptus 

8 Ficus Ficus benjamina 

9 Ipê Mirim Tecoma stans 

10 Leocena Leucaena leucocephala 

11 Murta Murraya paniculata 

12 Pau-incenso Pittosporum undulatum 

13 Pinus Pinus sp. 

14 Saboneteira Aleurites moluccana 

15 Sansão-do-campo Mimosa caesalpiniifolia 

16 Uva-do-japão Hovenia dulcis 
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 Plantio 
- O solo deverá ser preparado de forma adequada com abertura de berços (covas) 
- Deverá ser usada terra orgânica na hora do plantio 
- Deverá ser usado gel na hora do plantio para garantia do primeiro fornecimento de água 
- Cuidado com as raízes na hora do plantio, em especial se estiverem enoveladas 
- Proteção do colo da planta e uso de coroamento 
- Deverão ser utilizados tutores na hora do plantio 

 

 Manutenção 
- A manutenção deverá ser realizada mensalmente nos primeiros 6 (seis) meses com 
capinagem, retirada de cipós, controle de formigas, cupins e replantio das mudas quando 
necessário. 
- As mudas deverão ser plantadas no período de chuvas regulares. 
- Realizar a adubação química necessária de forma a percolar no solo (cobertura). 
- Colocar subtrato ao pé de cada muda, para garantir a umidade do solo. 
- Dimensionar e replantar as mudas mortas. 
- Proceder com a supressão de mudas invasoras. 
- Elaborar relatório trimestral simplificado a ser entregue à Diretoria de Meio Ambiente do 
Município de Machado/MG. 

 
3.2 – O prazo para início de execução do serviço de plantio das mudas deverá ter início 10 dias úteis 
após o recebimento da Ordem de Serviço pela contratante e deverá ser concluído até fevereiro de 
2023. 
 
3.3 – As mudas deverão ser plantadas em áreas de interesse ambiental, determinadas previamente 
pela Diretoria de Meio Ambiente e de acordo com a execução do Plano de Trabalho aprovado. 
 
4. DAS RESPONSABILIDADES 
 
4.1 – Será de responsabilidade da CONTRATADA: 
4.1.1 – Executar o serviço conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.  
4.1.2 – Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do contrato. 
4.1.3 – Fornecer os materiais, equipamentos, na qualidade e quantidade especificadas, nos termos de 
sua proposta.  
4.1.4 – Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração. 
4.1.5 – Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do 
contrato.  
4.1.6 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
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4.1.7 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.  
4.1.8 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento objeto do contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 
1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
4.2 – Será de responsabilidade do CONTRATANTE: 
4.2.1 – Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar suas atividades de 
acordo com as determinações do contrato, do edital e seus anexos, especialmente do Termo de 
Referência. 
4.2.2 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
4.2.3 – Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
4.2.4 – Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do contrato, fixando prazo para a sua correção; 
4.2.5 – Pagar à Contratada o valor resultante da entrega do serviço, na forma do contrato. 
4.2.6 – Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
5. DO PAGAMENTO 
 
5.1 – O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a 
crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela Contratada, em até 30 (trinta) dias, a 
contar da execução dos serviços desde que o serviço solicitado tenha sido efetivamente entregue e 
tenha sido inspecionado e aceito por servidor responsável, mediante apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada por servidor da Prefeitura. 
 
5.2 – A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da Certidão Negativa de Débito relativa a 
débitos previdenciários ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos Previdenciários e CRF do 
FGTS atualizados. 
5.2.1 – Não incidirão juros de mora ou correção monetária se a Contratada der causa para que o 
pagamento não possa ser realizado pela Administração.  
5.2.2 – No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, esses serão 
restituídos a licitante vencedora para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do respectivo pagamento. 
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5.3 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 
 
5.4 – Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município quanto às normas referentes ao 
pagamento de fornecedores. 
 
5.5 – Tratando-se de consórcio, o pagamento será efetuado em Banco, Agência e Conta em nome e 
CNPJ deste, bem como na Nota Fiscal constará os dados do Consórcio e o percentual de cada 
empresa consorciada, conforme discriminado no Ato Constitutivo. 
 
5.6 – O cumprimento do disposto na alínea “c”, art. 40 da lei 8.666/93 dar-se-á com fundamento no art. 
1ºF da Lei Federal nº 9.494/97. 
 
5.7 – O pagamento ocorrerá somente após a execução dos serviços totais constantes na Ordem de 
Serviços.  
 
5.8 – É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
 
6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1 – A recusa injustificada do adjudicatário em entregar o objeto, após a Ordem de Serviços, dentro do 
prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Machado caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
6.2 – O atraso injustificado na execução do objeto descrito neste edital sujeitará a multa de mora na 
forma estabelecida a seguir: 
  I - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia; 
  II - 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 
 
6.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor da Ordem de Serviços e serão 
descontadas do pagamento eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Machado; ou, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
6.4 – Considera-se ocorrência passível de multa: 
  a) atraso na execução do objeto após o encaminhamento da Ordem de Serviços; 
  b) impedir a realização da fiscalização. 
 
6.5 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar as seguintes 
sanções: 

a) advertência, que será processada no âmbito da Secretaria gestora da contratação; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor dos itens constantes da Ordem de Serviços, conforme 

proposta da vencedora; 
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d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Machado, no prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município na forma prevista no 
inciso IV, art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6.6 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item anterior poderão ser aplicadas juntamente 
com a da alínea "b", pelo Município, facultando a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa será de 
10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo, conforme estabelecido no § 3º, art. 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 
6.7 – Ocorrendo a inexecução de que trata o item 17.5, reserva-se ao Órgão contratante o direito de 
optar sucessivamente pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classificação, comunicando, em seguida, à Prefeitura Municipal de Machado, para as providências 
cabíveis. 
 
6.8 – A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital.  
 

6.9 – A aplicação das penalidades previstas nessa cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 

Municipal de Machado. 
 
7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
7.1 – O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis: 
7.1.1 – GESTORA DO CONTRATO: (Silvana Moreira de Carvalho, Diretora Administrativa e 
Financeira, matrícula nº 1475). 
7.1.2 – FISCAL DO CONTRATO: (Fernando Aryson Milan - Diretor de Licenciamento e Regularização 
Ambiental - matrícula nº 7160). 
 
7.2 – Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com 
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar 
se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 
acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 
renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-
financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.  
 
7.3 – Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado e exercer a verificação concreta do objeto, 
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência do objeto respectivo, encaminhar 
informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário 
com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.  
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7.4 – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Nº 8.666, de 1993. 
 
8. GARANTIA 
 
8.1 – As mudas que morrerem durante o período de manutenção, pelo prazo de 6 (seis) meses, 
deverão ser redimensionadas e substituídas por mudas novas da mesma espécie; 
 
8.2 – No decorrer do período de manutenção, eventuais problemas fitossanitários existentes nas 
mudas deverão ser prontamente sanados pela Contratada e/ou promover a substituição da muda por 
outra saudável e da mesma espécie, sem ônus para a Contratante; 
 
8.3 – No decorrer do período de manutenção, será de responsabilidade da Contratada o custeio com 
transporte e plantio das mudas; 
 
8.4 – A manutenção das mudas substituídas deverá obedecer ao mesmo período de manutenção pelo 
prazo de 6 (seis) meses, contados da data do replantio da nova muda; 
 
8.5 – A Contratada deverá substituir as mudas que apresentarem problemas durante o período de 
manutenção e caso haja incompatibilidade com o objeto licitado, quando solicitado pelo Contratante. 
 
9. PLANILHA QUANTITATIVA 
 
Projeto: Projeto Preserve o Planeta Terra 
Local: em áreas de interesse ambiental do Município de Machado. 
 

 prestação de serviços técnicos especializados para plantio e fornecimento de mudas de 
árvores nativas  

 

 Serviço Técnico: 
 

Limpeza, roçagem e manutenção de área de plantio das mudas 

Abertura de covas 

Plantio das mudas 

Coroamento das mudas 

Mistura de Insumos 

Combate à formigas 

Replantio das mudas mortas 
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 Material: 
 

Material Unidade Quant 

Mudas nativas UN 10.000 

Adubo SC 06 

Calcário SC 06 

 
 

 

Machado, 10 de agosto de 2022. 

 

 

José Geraldo Costa Torres 
Secretário Municipal de Agricultura 

 
 
 

Silvana Moreira de Carvalho 
Diretora Administrativa e Financeira 

Matrícula 1475 
 
 
 

Fernando Aryson Milan 
Diretor de Licenciamento e Regularização Ambiental  

Matrícula 7160 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 287/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO 088/2022 

 
1. PROPONENTE 
 

Empresa:  
CNPJ:                                               
Endereço: 
Cidade:                                                                        UF:             CEP: 
Telefone:                                                                      Fax: 
E-mail: 
Sócio Proprietário: 
CPF:                                                                   RG: 
 
2. VALOR PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as estipulações 
consignadas no Edital, conforme abaixo:  
 

Item Quant. Unid. Descrição Valor Unitário Valor total 

      

      

      

 
3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
Conter o prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para 
entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 
 
 
 
___________________ , ______ de ___________ de 2022. 
 
 
______________________________________________ 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO III – MODELO DA DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 287/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2022 
 
 
 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº. _________________, 
sediada na _______________________, telefone ______________, e-mail____________________, 
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Processo Licitatório 
nº.287/2022 – Pregão Eletrônico nº. 088/2022, DECLARA expressamente, sob as penalidades 
cabíveis, que:  

 
a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei 
nº. 9.854/99).  
 
b) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a 
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra.  
 
c) Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina o art. 32, §2º, da Lei n.º. 
8.666/93. 
 
 
 
 
 
 

______________________, ____ de _______________ de 2022.  
 
 
 
 

_________________________________________  
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 287/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2022 

 
CONTRATO Nº ______/2022 DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MACHADO E 
__________________________.  

 

 
O MUNICÍPIO DE MACHADO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 18.242.784/0001-20, com 
edifício-sede da prefeitura localizado na Praça Olegário Maciel, n° 25, centro, CEP: 37.750-000, em 
Machado/MG, neste instrumento representado pelo Secretário Municipal abaixo assinado, por força de 
delegação contida no Decreto n° 5.877/2019, doravante denominado contratante, e 
____________________________, CNPJ nº ___________________, com sede à 
___________________________________, nº ______, em _______/___, neste instrumento representado por 
___________________, _____________, ______________, portador do CPF ____________, RG 
_____________, domiciliado e residente à ________________, nº ________, em ________/___, doravante 
denominada contratada, celebram o presente contrato de fornecimento decorrente do processo licitatório nº 
287/2022, pregão nº 088/2022 – eletrônico, do tipo menor preço por item e em conformidade com o disposto na 
Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal nº 6.407/2020, Decreto Municipal 
nº 5.903/2019, e, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as seguintes 
cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 

1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados para 
fornecimento e plantio de mudas de árvores nativas, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente de Machado/MG, conforme descrição e quantidades 
estimadas e relacionadas no Anexo I, do Pregão n° 088/2022-eletrônico e da Proposta da Contratada. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 

 
2. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, limitados a sessenta 
meses. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO 

 
  3. Dá-se ao presente contrato o valor de R$____________ (__________________________________). 
  3.1. O Contratante se reserva o direito de aumentar ou diminuir o quantitativo dos itens adquiridos no 
valor correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) do valor deste contrato, referido nesta Cláusula, através 
da formalização de Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
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4.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela Contratada, em até 30 (trinta) dias, a 
contar da execução dos serviços desde que o serviço solicitado tenha sido efetivamente entregue e tenha sido 
inspecionado e aceito por servidor responsável, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada por 
servidor da Prefeitura. 

4.2. A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da Certidão Negativa de Débito relativa 
a débitos previdenciários ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos Previdenciários e CRF do FGTS 
atualizados. 

4.2.1. Não incidirão juros de mora ou correção monetária se a Contratada der causa para que o 
pagamento não possa ser realizado pela Administração.  

4.2.2. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, esses serão 
restituídos a licitante vencedora para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação do respectivo pagamento. 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 

4.4. Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município quanto às normas referentes ao 
pagamento de fornecedores. 

4.5. Tratando-se de consórcio, o pagamento será efetuado em Banco, Agência e Conta em nome 
e CNPJ deste, bem como na Nota Fiscal constará os dados do Consórcio e o percentual de cada empresa 
consorciada, conforme discriminado no Ato Constitutivo. 

4.6. O cumprimento do disposto na alínea “c”, art. 40 da lei 8.666/93 dar-se-á com fundamento no 
art. 1ºF da Lei Federal nº 9.494/97. 

4.7. O pagamento ocorrerá somente após a execução dos serviços totais constantes na Ordem de 
Serviços.  

4.8. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS E DA MANUTENÇÃO DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses, em caso de prorrogação 

contratual, será corrigido a cada 12 (doze) meses, salvo acordo entre as partes, pela variação do Índice Geral de 
Preços ao Consumidor - IGP-M/FGV, ou, em caso de extinção, por outro que venha a substituí-lo. A presente 
disposição terá vigência por todo o tempo de vigência do ajuste, a não ser que o contrário seja determinado por 
lei. 

5.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de custo 
que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, 
de comum acordo, com base no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei de Licitação, buscarão uma solução para a 
questão. Durante as negociações, o(a) contratado(a) em hipótese alguma poderá paralisar a entrega do produto. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E FORNECIMENTO 
  

6.1. O fornecimento e plantio de mudas nativas atenderá o Projeto Preserve o Planeta 
Terra, desenvolvido em parceria com Rotary Club de Machado/MG, conforme memorial descritivo 
abaixo e de acordo com a cartilha de plantio elaborada pela Diretoria de Meio Ambiente: 
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 Mudas 
- As mudas a serem plantadas deverão obedecer aos seguintes critérios:  
70% deverão ser nativas do bioma da Mata Atlântica da região sul de Minas Gerais 
30% deverão ser mudas exóticas e frutíferas 
- Todas as mudas deverão ter garantia de origem e bom estado fitossanitário, com altura acima 
de 60cm. 
- As espécies abaixo relacionadas são consideradas exóticas e proibidas para 
reflorestamento: 
 

Espécies arbóreas exóticas proibidas para reflorestamento 

Nº Nome comum Nome científico 

1 Acácia australiana Acacia mangium 

2 Acácia-de-espigas Acacia longifolia 

3 Cana da Índia Phyllostachys aurea 

4 Casuarina Casuarina equisetifolia 

5 Cinamomo Melia azedarach 

6 Espatódea Spathodea campanulata 

7 Eucalipto Eucalyptus 

8 Ficus Ficus benjamina 

9 Ipê Mirim Tecoma stans 

10 Leocena Leucaena leucocephala 

11 Murta Murraya paniculata 

12 Pau-incenso Pittosporum undulatum 

13 Pinus Pinus sp. 

14 Saboneteira Aleurites moluccana 

15 Sansão-do-campo Mimosa caesalpiniifolia 

16 Uva-do-japão Hovenia dulcis 

 

 Plantio 
- O solo deverá ser preparado de forma adequada com abertura de berços (covas) 
- Deverá ser usada terra orgânica na hora do plantio 
- Deverá ser usado gel na hora do plantio para garantia do primeiro fornecimento de água 
- Cuidado com as raízes na hora do plantio, em especial se estiverem enoveladas 
- Proteção do colo da planta e uso de coroamento 
- Deverão ser utilizados tutores na hora do plantio 

 

 Manutenção 
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- A manutenção deverá ser realizada mensalmente nos primeiros 6 (seis) meses com 
capinagem, retirada de cipós, controle de formigas, cupins e replantio das mudas quando 
necessário. 
- As mudas deverão ser plantadas no período de chuvas regulares. 
- Realizar a adubação química necessária de forma a percolar no solo (cobertura). 
- Colocar subtrato ao pé de cada muda, para garantir a umidade do solo. 
- Dimensionar e replantar as mudas mortas. 
- Proceder com a supressão de mudas invasoras. 
- Elaborar relatório trimestral simplificado a ser entregue à Diretoria de Meio Ambiente do 
Município de Machado/MG. 

 
6.2. O prazo para início de execução do serviço de plantio das mudas deverá ter início 10 

dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço pela contratante e deverá ser concluído até 
fevereiro de 2023. 

6.3. As mudas deverão ser plantadas em áreas de interesse ambiental, determinadas 
previamente pela Diretoria de Meio Ambiente e de acordo com a execução do Plano de Trabalho 
aprovado.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
7.1. Será de responsabilidade da CONTRATADA: 
7.1.1. Executar o serviço conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.  
7.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

contrato. 
7.1.3. Fornecer os materiais, equipamentos, na qualidade e quantidade especificadas, nos termos 

de sua proposta.  
7.1.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração. 

7.1.5. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
do contrato.  

7.1.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

7.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência ou na minuta de contrato.  

7.1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento objeto 
do contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 



 

 
 MUNICÍPIO DE MACHADO – MG 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Município de Machado 

Praça Olegário Maciel, 68 – Centro, Machado-MG 

Fone/Fax: (35) 3295-8700 – licitacao1@machado.mg.gov.br Página 37 
 
 

8.1. Será de responsabilidade do CONTRATANTE: 
8.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar suas 

atividades de acordo com as determinações do contrato, do edital e seus anexos, especialmente do Termo de 
Referência. 

8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

8.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do contrato, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da entrega do serviço, na forma do contrato. 
8.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS FISCAIS 
 

9. Todos e quaisquer ônus fiscais, oriundos de qualquer área de competência tributária que 
incidam ou venham a incidir sobre o presente contrato serão de exclusiva responsabilidade da Contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

  
10.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis: 
10.1.1. GESTORA DO CONTRATO: (Silvana Moreira de Carvalho - Diretora administrativa e 

financeira - matrícula nº 1475). 
10.1.2. FISCAL DO CONTRATO: (Fernando Aryson Milan - Diretor de Licenciamento e 

Regularização Ambiental - matrícula nº 7160). 
10.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com 

atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os 
recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de 
vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a 
viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, 
etc.  

10.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado e exercer a verificação concreta do objeto, 
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência do objeto respectivo, encaminhar informações 
ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.  

10.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Nº 
8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
11. O fornecimento que constitui objeto do presente contrato não poderá ser subcontratado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 

12.1. A recusa injustificada do adjudicatário em entregar os itens, após a Ordem de Serviços, 
dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Machado caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

12.2. O atraso injustificado na execução do objeto descrito neste edital sujeitará a multa de mora 
na forma estabelecida a seguir: 
  I - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia; 
  II - 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 

12.3. As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor da Ordem de Serviços e serão 
descontadas do pagamento eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Machado; ou, quando for o 
caso, cobradas judicialmente. 

12.4. Considera-se ocorrência passível de multa: 
  a) atraso na execução do objeto após o encaminhamento da Ordem de Serviços; 
  b) impedir a realização da fiscalização. 

12.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar as seguintes 
sanções: 

a) advertência, que será processada no âmbito da Secretaria gestora da contratação; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor dos itens constantes da Ordem de Serviços, conforme 

proposta da vencedora; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Machado, no prazo não superior a 2 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município na forma prevista no inciso IV, 

art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93. 
12.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item anterior poderão ser aplicadas 

juntamente com a da alínea "b", pelo Município, facultando a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa será de 
10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo, conforme estabelecido no § 3º, art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

12.7.  Ocorrendo a inexecução de que trata o item 12.5, reserva-se ao Órgão contratante o direito 
de optar sucessivamente pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classificação, comunicando, em seguida, à Prefeitura Municipal de Machado, para as providências cabíveis. 

12.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital.  

12.9. A aplicação das penalidades previstas nessa cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Machado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

 
13.1. A rescisão do presente contrato terá lugar de pleno direito, independente de ação ou 

interpelação judicial, se a Contratada: 
 a) falir ou dissolver-se; 
 b) transferir, no todo ou em parte, o contrato e os direitos dele decorrentes; 
 c) entregar o produto, com atraso superior ao prazo fixado na Ordem de Serviços; 
 d) tornar-se inadimplente com relação a qualquer das condições do contrato; 
 e) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da Contratada; 
 f) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações; 
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 g) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato. 

13.2. O Contratante poderá a qualquer tempo alterar ou rescindir o presente contrato no interesse 
do serviço e na conveniência da Administração Pública, não cabendo à Contratada direito a qualquer 
indenização, salvo os pagamentos referentes ao item já entregue. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
14.1.  As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  
Ficha 0211 – 02.04.0618.541.0001.2003.339039 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
15.1. O presente contrato é regido pelas Leis Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal 

10.024/2019, Decreto Municipal nº 6.407/2020, Decreto Municipal 5.903/2019, e, subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação complementar, bem como pelas cláusulas e condições 
constantes do Edital n.º 113/2022 do Pregão nº 088/2022 - eletrônico. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 
16.1. Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste contrato, elegem as partes o 

foro da Comarca de Machado/MG, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
 

E, por estarem justas e contratadas, mandaram imprimir o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, que assinam na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
Machado/MG, _____ de _______________________ de 2022. 

 
 
 
 

Município de Machado 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
 
 
 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
1 -_____________________________                           
Nome:  
CPF: 
 
2- _______________________________ 
Nome: 
CPF:  


